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O PiofaUo Munldp*! d* 3«nto AntOnio do« Lopd», Ettido do MonnhiOk no
uao do 000» attIbulcAoo conforidai pelo ert. SS, de Lei OrgSniea do
Kunle^ o, eontiderendo dlipoelçOe» do art. 203i I da LaI Complemontor
n* 01, da 19 da Julho da 2015, a conaiderando o qua conata no Proooaao
Admlnlalratlvo tf 23/2017, Inataurado aoi face de REGILFNE VASCONCELOS
BORGES DOS REIS, laaolve:

Art. 1*. Pronogar, por 00 (aaaaonU) dlaa, o praao para eonclualo doa
Trabalhoa da Cooilaaio da Proeaaao AdmInMnthro OlacIpHnar, daalgnada
pala portaria n* 494, da 09 da outubro da 2017, am faca daa raxOaa
apraaantadaa pala Praaidania da Comlaao Procaaaania, Sr.* MARIA
LUZINETE RODRIGUES DA SILVA SANTOS.

Art. 2*. Eata Porlafla antra am visor na data da aua publleaçto.

Raglalra^, pubtlqoa^, eumpi»<aa. Santo AntOnIo doa Lopaa, Eatado do
Maranhlo, 29 da Agoato da 2010.

Emanuel Uma da OUvtIra.

PriMto Municipal.

Pertaiia N* 0617/2017- 6P

O PREFEITO DO MUNlCtPlO DE S/VNTO ANTONIO OOS LOPES. Estado do
Maranhão, no uso das atrtbut{0e* que lha confere a Lei Orgânica do munieipio de
Santo AntOnio doa Lopae^lA,

RESOLVE

Altl*. DESIGNAR 0(0) Servidoita) Público Munidpal, JOSILENE DO ESPIRITO
SANTO NASCIMENTO, Otular do caigo de PROFESSORA 1, para desampanhar a
função do Coordanadoi(a) da Ensino da Escola Munidpal U /. Or. VeUemir
Peratm Rocha', na Sede do Município.

Ait. 2* Esta Podaria entrará em vigor na data de sua puMicaçao, com seus efèttos
vigentes a contar da 02/01/2017, revogadas as disposiçfies em contririo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES4AA,
06 de Novembro de 2017.

Enunuel lima da Ofiveira

DUdo OneM Eletránlco Edição n* 172/2019
aütuaÇ^®

-Pobicaçtor

Prefeito Municipal

Pertaito N* 0S19/2017- GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, no uso das atitbuiçOes que lha confere a Lei Orgânica do município de
Santo AntOnio dos lopa»44A,

RESOLVE

AiLI*. DESiGN/tR o(a) Seivtdat(a) Público Municipal, MARIA AMTONIA DO
NASCIMENTO, titular do cargo da PROFESSORA I. para desempenhar a função
ria Caordenadar(a) da Ensino da Escola Municipal V. I. Anonias UunuT, na Sede
do Município,

/VL 2° Esia Portaria entrará em vigor na data de sua pulrllcaçâo, com seus efeitos
vigentes a conter de 02/01/2017, revogadas as disposIçOes sm contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONK) DOS LOPES4IA,
06 de Novembro ds 2017.

Emanuel Uma de Othrelra

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Educação

PREFEmiRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO N.* 20160824

a) Procasso Administrativo n.* 251607^)001; b) Espécie: ConUato
Administrativo n.* 20180824. Firmado em 31 de agosto de 2018 entre a
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO, CNPJ n.® 06.172.720/0001-10, e a
empresa MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUiNO-ME, Pessoa
Jurídica de Dlretlo Privado, inscrita no CNPJ/MF n* 05.474.889/0001-62. c)

OhJatõ: Icmeetmanto de teddos, pare alan|ler às necessidades s
Santo Antônio dos Lopes - MA, por meto da Secrelaria Munidpai de EBI»
ocnlotme especificações descríins no Termo de Rofotáncla, Anexo' ̂
iJdtação na modalidade Pregão, sob o n*. 033/2018, e em conformlOBOecom a
proposta apresentada paia CONTRATADA, d) Fundamento Ugsl; Leia n.»
10,520/2002 8 n.* 8.686/1993. e) Modalidade Ucitatíria: Pregão PresenciaL I)
VIgIncia: até o dia 31 do <lezemt>ro do 2018, a contar da date do sua assinatuta.
g) Valor Total: RS 105.435.75 (canto e dnco mO, quatiocerrtos e trinta e dnco
reais, setenta e eineo centavos), h) Dotação Orçamanttila: 04 - Sec. Mun. de
Educação. 04.01 - Sec. Mun. de Educação. 12 - Educação. 122 - Administraçõo
Geral. 0037 - AdministiBção Geral. 2009 - Manul. e Funa Da Soe. de EAicação.
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo. 010000 - Reeureos Ordinários: I)
SIgnaléries: pela Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento,
Secretária Municipal do Educação, e pala Contratada, Marta dos MOagres
Sousa Moreira /tquino, representante lagsl.

Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração

ATA os REGOU» ue PREÇOS N* oazaoiWPV

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 101867-6001/2018- CPL

PREOAO PRESENCIAL H* 037/2018 - CPL

Peto presente tosbumenlo. a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
administração, por moio da Prefeitura Municipal de Santo AntOnto dos Lopes
- MA. Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n"
06.172.720/0001-10, com sede 0 Avenida PresUanto Vargas, n* 448. Centro-
Santo /tntônio dos Lopes - M/\, nesta ato representada peto(a) St(a) Maria Lia
Slve e Silva, doravante denominaiia ORGAO GERBICiAOOR. pora atender as
demandas da Secrelafia MunIeipaJ da Obras, Habitação e Urbartimo e Secretaria
Munidpai da Agricuihire, oonslderando o PREGAO PRESENCIAL N* 037/2018.
para REGISTRO DE PREÇOS, cuJo rosuilado registrado na Ata da Sessão
Pública reatizRda em 21 de agosto do 2018 que indica como vencedor as
empresas: CLASSE CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA, Inscrita no CNPJ n»
02 884.702/0001-82 e LS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS BRELI - ME,
inscrita no CNPJ n* 18,538.160/0001-19 e a respectiva homotogação de
ProcessoAdministralivo n* 101807-0001, pdaautorfdadecompetente.

RESOLVE:

Registrar os preços dos ssrviços propostos pela empresa LS
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME. inscrita no CNPJ n®
18.538.150/0001-19. com sede na Av. Hum, n®.61, LoL SKIo Grande, Maiobão,
Paço do Lumiar - MA representada neato ato peto Sr(8), Luciano Sauto Cesta,
portador da CNH:0325437645S4JETRAN/MA 0 o CPF:016.603.643-96. nas
quantidsdes estimadas, de acordo com a dassilicaçao por aiss alcançada, por
itam, atendendo as ecndiçães previstas no instrumento convoestôrio e os
constantes desta Ata da Registro do Preços, siqeitando-se as partes ás normas
estabelecidas na Lei Federal n® 6.868, de 21 de Junho de 1993, na Lei
Comptomenlar 123/2006 e atteraçães posteriores e no Decreto Munidpal n®
042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por olijeto o Registro de Preços visado
futura e eventual contratação do pessoais) jurtdtoais) para prestação de serviços
de locação da maquinas pesadas, peto prazo do 12 (doze) meses, para atender
às rtecoasidedos do murtidpio de Santo Antônio dos Lopes—MA, especiflcados
no Ansxo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N® 037/2018, que passa a tozer
paris dasta Ata, juntamante com a documentação e proposta ds preços
aprasaniada pela tidtante vencedora, conforme consta nos autos ilo Procasso
Administrativo n® 101807-0001.

Parágrafo Segundo - Esto Instrumento não olHlga a contratação, nem mesmo nas
T...nnnimi.« Indicadas no ANEXO ÚNICO das» documento, podando o ÕRGAO
PARTICIP/LNTE promover as oquisiçôes do acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrato Único-A presente Ate lera vaHdade de 12 (doze) meses, contados a
partir de sua publica^

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primaito - O garandamento deste inslmmento caberá á SECRETARIA
MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos ssus aspectos

Preleiluro Munidpal ds Santo Antonto dos Lopos - MA, Av. Piesidents Vargas, 446, Conbo, Ssnto Antonlo dos Lopos - Maranhão - CEP: 65730-000
wwwstoaiitoniodostopesma.gov.br
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. operacionais, consoante o que o artjgo S' do Decreto Municipal n* 042/2018, de
OS da fevereiro de 2018.

independente do número de órgãos
PubDe^qOo:

Parégtafd segunda - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada
para aquIsiçSes do respectivo ol^ato, por qualquer órgão da Admlrtlstraçao
Póbtica, Direta ou Indireta.

CLAUSULA QUARTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ParOgrafo llinico - Os preços registrados, as espeediesçOes dos serviços, os
quantitativas, empresas twneficlãrias e representante legal das empresas,
encontram^ elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL<IS) E PRAZO<S) DE EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos
endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo ÚrgSo Contratante.

Parágrafo segundo - O prazo para o inido de execução dos serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Senriços* ou "Nota de Empenlio*, de acordo com o
Termo de Rafsrãncia - Anexo I do Eddal.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇâES DE EXECUÇÃO

Parágrafo Único - A(s) empresB(8) detentora(s)foonslgnatárla(s) desla Ala de
Ragistra da Preços será convocada a firmar contratações de prestação de
serviços, observadas as condiçOes fixadas nesta instrumanto, no editai a
legislação pertinente.

CLAUSUIA sétima - DA REVlSAO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Pianqamanto e Administração
adotará a prática de Iodos os atos necessários ao oanlrola e administração da
presente Ata. incluindo o eoompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para 03 serviços rogMrados. nas mesmas contfiçOes de execução.

Parágrafò Segundo • Os preços registrados poderão ser ravistoe em deconãnda
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Úrgão Gerenciador promover
as negociações tunio aos fomecedores, observadas as disposições contidas no
artes da Lei n<>8.666«3

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerendador convocará
03 fornecedoras para negodarem a redução dos preços aos valores praScados
pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão
os preços praScedos no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
ontie o valor originalniente constante da proposta e aquele vigente no mercado á
época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de
mercado, o ÕRGAO GERENCIADOR solldtará ao prestador dos serviços,
mediante coneapcndénda, redução do preço regisltado, de forma a adequá-lo ao
marcado.

CLAUSULA oitava - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo prlnwiro - Desde que devidamente Justifleada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigênda, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administreção pública que não tenha participado do certame
Doitelódo, mediante anuência de órgão gerenciador.

Paiágmto Segundo • Os órgãos o antldsiies que não participaram do registro da
preços, quando desejarem fazer uso da ate de registro de preçoa, deverão
comuitar o órgão gerendoder da ate para monifastação sobro a possibilidade de

 nãç paibcipantos que adorirem.

CLAUSUU nona - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condiçãas nela estabelecidas, optar pala aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

Parágrafo Quarto - Aa aquIsIçOes ou contrateçOes adicionais a que so refsra esto
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por oento dos
quaniiUtivos dos itens do instrumento convocatório o registrados na ata de
regisbc da preços pera o órgão gerenciador o ótgâoa participantes, não podetMlo
ainda, exceder na totalidade, ao qufntuplo do quantitativo de cada item regislrado
na ate de registre de preços para o órgão gerenciador o órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa competitiva, os licHantas
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do fidtante vencedor.

Parágrafo Segundo • Para ragisbo adidanal de preços dos demais Ucilantas será
exigido á análise das documentações de hsbtllação:

Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicará o
resultado do certame em ralação ao ficHante vencedor.

Parágrafo Quarto - Além do preço do 1* (primeiro) ooiocado, serão registrados
preços de outros fomecedores, desde que as ofertas sejam em valores Iguais ao
dolidlantevencador.

Parágrafo Quinto- O registra aque se refere o parágrafo terceira, tem perobjelivo
0 cadastra de reserva, no caso da exclusão do primeira colocado da Ata de
Registro de Preços, nas hipóteses previstas no ait 11, §1* Decrete Munlc^ n*
042/2018, devendo ser regisbados obedecendo a ordem prevista no ait 11, §2*.
do referido Decreto Munidpel.

clAusula Décima - do cancelamento da ata de registro oe
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registra da Preços poderá ser cancelada
de pleno direito, peto ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

1 - O Fomeoedornão cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços:

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Adminislração. sem justificativa aceitávei;

llí - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese liesta se tomar
superior àqueles ptadcados no mercado.

IV - Sofrer sanção prevista nos incisas tll ou IV do capul do ait 87 da Lei Federal
8.668/1993.

V - Por razões da interesse público rlevidemente demonstrarlas e Justificades
pelos ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por
fato supenwniente, decorrente de caso fiMtulto ou força maior que prejudique o
cumprimenta da ela.

Parágrafo segundo - Ocorrendo cancalamento do preço reglsbadu, o Prestador
do Serviço será comunicado fótmalmante. atravéa da documente que será juntado
ao processo arlmínistralivo da presente Ate, após sua dCnda,

Parágrafo Terceira - No caso de recuse ila Prestador do Serviço em óar tífinda
da decisão, a comunicação sará faila através da publicação no Diário Oficiai
EletrOnico do Município - e-DOM, oonsMerando-sa cancelado o preço registrado
a partir dela.

Parágrafo Quaito - A solleltação do Prestador do Serviço para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita paio ÓRGÃO GERENCIADOR,
tacuitando-se á este, neste caso, a apOcação rias panaBdadas catávals.

clAusula Décima prmeira - da pubucaçao

Parágrafo Único - O ORGAO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente
Ate no Diário Oficial Eletrônico do Munieipto - o-OOM, após sua assinatura, nos
lennos da Legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FMAIS

Parágrafo Primeira - Todas as attoraçOas que ao fizeram necessárias serão
legislradas por intermódio de lavratura da Termo Aditivo ou Apostfiamento, a
presente Ate de Ragisiro de Preços, ccnfrxme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N*
037/2018 o seus anexos e as ptcpcslas rias empresas registradas nesta Ala,

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da execução dos
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

Parágrafo Quarto - Os casos omissos seiáo resoMdos do acordo oom a Lei n*
8.668, do 21 de junho de 1993, a Lei Compiemantar 123/2006 a alterações
posteriores, e o Decreto Municipal n* 042 de OS da fsveteiio de 2018.

clAusula DÉCIMA TERCEOTA - DO FORO

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA Av. Presidenta Vargas, 446, Centro, San» Antonio dos Lopes - Maranhão • CEP: 65730400
wmv.3toan»nlodoslopo$.m%gov,br
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Ftea ètatto o foro da oomorea dosta ddsdo da Santo Antdnio dos Uipos, Estado
do Maranhão, oom renúncia expressa da qualquer outro, por reais pdvilasiado que
saia pare dirimir qualsquar dúvidas oriundas do presente Inslnimento.

E por estarem, assim. Justas a contratadas, as partes assinam o presente, na
presatifa de duas tastamunhas.

Santo Antomo dos Lopes - MA. 04 de setembro de 2018.

Maria Ua Sitva e Silva

Sec. Munitípel de Planejamento e Administração

Port N* 02612017 <3P-PM/SAL

OrgOoGerendadnr

Francisco das Cliagas Ferreira da SOva

SeoBtãifo Munidpal ria Agricultura

Portaria tf 017/2017 GP^rMffiAL

âtgSo Paiticqrante

Manoel de Souza Lima

Sac. Mun. de Obras, HabUação e Uitranismo

Port. n • 00912017 GP4>MISAL

Ótgão Partielpanta

LS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS BREU - ME

CNPJ. 1B.S38.1SOÍDOOM9

Reptasentanle; Ludano Sauto Costa

Empresa Bansllclatia

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REFu ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 0S2a018ff>M4AL«A

pregão PRESENCIAL N.* 037/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.* 101807-0801

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Esta documento integra a Ata da Registro da Preços n*. 0S2/20t8/PM.SAL/MA,
celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
administração e a(s) Empiasa(s) /VQudlc3tãrla(s) que ttvertem) seu(s) preços
reglsaados, em tece a realização do Pregão n* 037/2018.

OBJETO: Registre de Preços visando lutura e eventual contratação de pessoais)
iurldiea(s) para prestação de serviços de locação de maquinas pesadas, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para atender ás necessidades do rmmidpio da Santo
Anlúnio dos Lopes- MA.

QUADRO 1 -DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.

Dlifh»OlldslElstrònlcoEdlcãon*172y2018
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QUADRO 2 - SERVIÇOS REGISTRADOS*

irai descrição UND.
QTD.

MAQ

QTD.
TOTAL

DE

HORAS

VALOR

PROPOSTO R8

01

LOCAÇAO DE TRATOR
ESTEIRA TIPO D6. D50 OU
SMAAR SEM OPERADOR

HOR

A
2 4.800 128.00

614.400.0
D

02

LOCAÇAO DE TRATOR
AGRiCOLA DE PNEUS COM
IMPLEMENTO DE GRADE DE
DISCO. ANO IGUAL OU
SUPERIOR A 2012, COM

POTÊNCIA MINIMO IGUAL OU
SUPERIOR A 110 CV
transmissão mInima de
08 (OITO) VELOCIDADES A
FRENTE E 02 (DUAS) A RÉ.
TRATOR AGRÍCOLA
ACIONADO POR MOTOR A
DIESEL TRAÇAO 4X4 PESO
NO MINIMO 4.970KO CABINE
FECHADA E EQUIPADA COM
AR CONDICIONADO. SEM
OPERADOR

HORJ
A

PubOcseloi

4S00 9800

total GERAL

OMunjAÇAC

M'PR0

1«nnO<

470.400.0

1.084.800

CO

* Os detalhamentos dos itens constantes nesta planilha estão Rguritdes na
proposta readequaria da Ocltants vencedora nos autos do Preoasso AdmMstrallvo
n' 101807-0001.

Santo AnlOnio dos Lopes^AA, 04 de setembro de 2018.

Maria Lis Silva e Sãva

Sec. Munidpel de Planejamento e Administiação

Port. N° 028/2017 GP-PMSAL

Órgão Gerenciador

Francisco das Chagas Ferrelre da Silva

Secrelário Municipal de Agricultura

Portaria rf 017/2017 GP-PWSAL

Órgão Partidpante

Manoel de Souza Lima

Sec. Mun. do Obras. Habitação e Urtianismo

Port. n • OOaOOl? GP-PM/SAL

Órgão Participante

LS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU - ME

CNPJ. 18.S38.1S0ri)001-19

Represerrianta: Ludano Sauto Costa

Empresa Beneficiaria

^ATA oe REGOTRO DE PREÇOS N* 0B1/291»CPf:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 101807-0001/2018- CPL

PREQAO presencial N* 037/2018 - CPL

Pelo presente instremento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
/tOMINISTRAÇAO, por meio da Prefeitura Municipal de Santo AntOnio dos Lopes
- MA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica • CNPJ sob o tf
06.172.720/0001-10, com sede è Avenida Presidente Vargas, n* 446, Centre -
Sento Antonio dos Lopes - MA. neste ato represantada pato(a) Sí(a) Maria Lia
Silva a Silva, doravante denominada ORG/IO GERENCIADOR pare alandar as
demandas da Secretaria Munldpal da Obras, Hatrttação a Urbanismo e Secretaria
Municipal da Agricultura, conaldarando o PREGAO PRESENCIAL N* 037/2018.
para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sesaêo
Pública realizada em 23 de agosto da 2018 que Indica como vencedor as
empresas: CLASSE CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ n<>
02.984.702/0001-82 e LS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELi - ME.
inscnta no CNPJ n* 18.538.150/0001-19 e a respectiva homologação do
Processo/Vtminlstiailvo n° 101807-0001, pela autoridade competenta.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa CLASSE
CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ D» 02.984.702/0001-82,
com sede na rua Franctsco Sá, n*.94. Centro, Pedrelias - MA, representada pelo
Sr(B). Peul Getiy Souea Nascimento, poriaderdo R6;S1A20.796-0 SSP/MA e o

Prefeitura Municipal de Santo /intonio dos Lopes - MA, Av. Ptasidenie Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes - Maranhão - CEP: 65730-000
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CPF:37e.43S.333-34. nas quantidades estimadas, da acoido com a dassfflcação época do registro,
por elas alcançada, por Uem, atendendo as condições previstas no Insliumento
convocatõrio e as oonstantas desta Ata da Registro de Preços, sujeitando-se as
partes âs normas estatieleddas na l.ei Federal n* 8.666, de 21 de Juntw de 1993,
na lai Complemenlar 123/2(X)6 e alterações posteriores e no Decreto Municipal
n°IH2l2018 de05delèveieirods2018.

Parégrafo Quinto - Caso o preço r

■ ScnftO®
OeaçlotOMWaOlS

egistiado soja superior A média dos preços de
mercado, o ORtSAO GERENCIADOR solicitaré ao prestador dos senrtços,
mediants conaspondéncia, reduçõo do preço reipstiedo, de (Orma a adequá4o ao
mercado.

clAusula primeira- do objeto

PaiégrelO Primeiro - A presente Ala tem por objeto o Registro de Preços visando
ftduia 6 eventual oontratsçSo de possosCs) JurldicaJs) pare prestação de senriços
de locação de maquinas pesadas, peto prazo de 12 (doze) meses, para atender
As necessidades do munúpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, especdicados
no Anexo I do Edital do PREGAO PRESENCIAL N* 037/2018, que passa a teer
parte desta Ata, Juntamente com a documentaçAo e proposta de preços
apresentada peta licitante vencedora, confbrme consta nos autos do Processo
AdmMsliBlIvo n* 101807-0001.

ParégrafO Segunda - Esta instrumento riAo obriga 8 oontrataçAo, nem mesmo nas
quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRISAO
P/VRTICtP/\NTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CIÀUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único • A presenle Ata laré validade de 12 (doze) meses, contados a
pardr da sua publicaçAo.

CL&USULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerendamenio deste Instrumento caberá ã SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos
operacionais, consoante o que o artigo S* do Decreto Municipal n* 042/2018, de
05 de feveralro de 2018.

Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada
para aquisições do respectivo objeto, por qualquer árgáo da Administração
Pública, Direta ou Indireta.

CIAUSULA quarta - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos serviços, os
quantitaUvos, empresas beneliciáitas a representante legal das empresas,
enoontram-ae elencados no ANEXO ÚNICO da Ata da Registro de Preços.

CLAüSULA quinta - DO(S) LOCAM») E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada liea obrigada a prestar os serviços nos
endereços contidos na Ordem de Seniço emitida pdo Úrgáo Contratante.

Parágrafo segundo - O prazo para o inicio de execução dos serviços será de
acordo com a necessidade do órgão participante, contadas a partir do
recebimento da 'Ordem de Serviços* ou 'Nota de Empenho*, da acordo com o
Tem» de Referência - Anexo I do Edital.

CLAUSULASEXTA-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Parágrafo Único • /L(s) empresa(s) datentor8(s)/oonslgnatárta(s) desta Ala da
Registro da Preços será comocada a firmar contratações de prestação de
serviços, observadas as condições fixintas neste instrumento, no edital e
legislaçãe pertinente.

CLAUSULA SÊraiA - DA REVISAO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipai de Ptanejamanto s Administração
adotará a prática de todos os atos necsssários ao controle s administração da
presente Ata, inctuindo o aeompanhamento periódico dos preços praticados r»
mercado para os serviços rsgisttadas, nas mesmas oorKüções de execução.

PaiágralO Üegutxlo - Os preços registradas podarão ser revistos em deconánda
de eventual redução dos preços praticaiJos no mercado ou de falo que eleve o
custo dos serviços ou bens retirados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover
as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no
artes da Lei n° 8.666/93

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço
praticado no mercado por motiva superveniente, o Órgão Gerenciador oonvocaiá
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercada.

PerágiBlo Quarto - Os preços registrados que soirarem revisão, não ulPapassarão
os preços praHcados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
antro o veior ortginsimento oonstante da proposta e aquela vlganta t» mercado ò

CLAUSULA OfTAVA - DA AOESAO A ATA DE REGBTRO DE PREÇOS

Parágrafo primeiro - Desde que devidamante JustUicada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser ulSbada por qualquer órgão
ou enfidade da administração pública que não tenha participado do certame
ilcilatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo SeguiKlo • Os órgãos o entidades que não paidc^ram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão germiciador da ata para mandastação sobre a posslbiüdada de
adesão.

Parágrafo Terceiro • Caberá ao fornecedor benefieiáito da ata lie registro de
preços, obsenradas as condições nela estabelecidas, optar pela acettaçOo ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não pr^udlque as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o õrgão gerenciadar a
órgãos pariic^iantes.

Parágrafo Quarto - /Ls aquisições ou contratações adidontls a qua ao refan esto
artigo não poderão exceder, por õrgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do Instrumento convocatõrio e registrados na ata de
registro de preços para o õrgão gerenciadar o õtgãos partítípantat, não podendo
ainda, exceder na totalidada, ao quinluplo do quantitativo de caita itam registrado
na ata da registro de preços para o órgão gerenciador o órgãos parilcipantos,
indepandente do número do órgãoa não participantes quo aderirem.

CLAUSULA NONA - DO REGISTRO AOICIONAL DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerramanto da etapa competitiva, os lidtantss
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licHanto vsncsdort

Parágrafo Segundo - Para registro adicionai da praçoa dos domeis lidtantes sará
exigido á análise das dooumantações de hablilação;

Parágrafo Terceiro • A apresentação de novas propostas não prejudicará o
resultado do certame em relação ao iicftante vencedor;

Parágrafo Quarto - /Uám do preço do 1' (primeiro) colocado, setáo registrados
preços do outras fomecadoras. desde que as ofertas sejam em valorea iguala ao
do Ecilante vencedor

Parágrafo Quinto - O teglsbo a quo se refere o parágrafo teroeiro, tem per objetivo
0 cadastro de reserva, no caso do oxctusão do primeiro eotocado da Ata de
Registro de Preços, nas hipótesas previstas no art 11, §1* Decreto Munidpal n*
042/2018, devendo ser registrados obedecendo a ordem ptevWa no art 11, § 2*,
do referido Decreto Municipal.

CLAUSULA DÉCMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente/Ua da Registro de Preços poderá ser canotiada
de plano direito, pelo ÓRGAO GERBfCIADCR, quando:

1 - O Fornecedor não cumprir as oixtgacOes constantes desta Ata de ftogMio de
Preços:

II • Não redrar a rwta de empenho ou instrumento aquivalente rw prezo
estabeleddo pela/tdministíação. sem JustHIcaliva aceitável;

III - Não aceitar reduzir o eou preço registrado, na hlpótosa dasta ta tomar
superior àqueles praticados no marcado.

IV - Sofrer sanção prevista nos indsos tll ou iV do caput do arl 67 da isl Fadaral
8.666/1993.

V - Por razões de Interesse público devidamente demonstradas a Justificadas
pelos ÓRGAO(S) PARnCIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR OU por
tato superveniente, deeorreme de caso tortulto ou força maior qua prejudique o
cumprimento da ata.

Parágrafo aegundo - Ocorrendo cancolamento do preço rogistrado, o Preatador
do Serviço será eomunicado fomtalmento, atrevás do documento que toiá juntado
ao processo adminIsIraUvo de presente Ate, spáe sue ctende.

Parágrafo Terceiro - No coso de recuse do Prestador do Serviço em dar oMncla
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da dedcSo, a comunica^ será feita atravAe do pultUcaçSo no Diária Ollcisl VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
EMrMea do Munlcfpio - a-OOM, eoftáidefando-aa canoetado o prefo ragistiado

a partir dela. Este documento Integra a Ma da

rcpROC

oMsaois

Parágrafo Quarto-A soGciiaçao do Prestador do Serviço para cancelamenlo dos
preços registrados poderá não ser aceita peto (ÍRGAO OERENCIAOOR,
(souitsrtdo-ee é este, neste caso. a aplicação das penaüdades cabíveis.

CLAUSULA décima PRIMEIRA - DA PUBUCAÇAO

Parágrafo Único - O ÓRGAO GERENCIADOR fará pubUcar o extrato da presente
Ata no Diário Oficiai Eletidnlco do Municiplo - e-DOM, apáa sua assinatura, nos
termos da Legisiaçfio vigente.

CLAUSULA décima segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçdes que se fizerem necessárias soráo
ragMradas por intermécflo rio lavrstura de Termo Arfitivo ou Apostitamenlo. a
presente Ala de Rogisbo de Preços, eontorme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ala. o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N*
03712018 a seus anexos o as propostas das empresas registradas rtesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modilicaçOes nos locais da execução dos
serviços caso em que a CONTRATANTE noblicará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei n°
8.886, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2008 e atteraçSas
posteriores, e o Decreto Municipal rP 042 da 05 da fevereiro de 2018.

CLAUEULA décima TERCEIRA -DO FORO

Fica aiaito o Ibro ita comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes. Estado
do Maranháo. com renúnda expressa de qualquer outro, por mais priviegiado que
seja para dbtmir quaisquer dúvidas oriundas do presente bislrumento.

E por estarem, assim, justas e crmtratadas. as partes assnuim o presente, na
presença da duos testemunhas.

Santo AntOn» dos Lopes • MA. 03 de setembro de 2018.

Maria Lia Silva e Silva

Sec. Municipal de Planejamento e AdminisiraçBo

Port. N» 0260017 GP-PM/SAL

Órgáo Gerenciador

Francisco das Chagas Ferreira da Silva

Secretário Muntdpal de Agriculiuia

Portaria n> 017/2017 6P4>M/SAL

Úrgáo Participante

Manoel de Souza Uma

Soo. Mun. de Obras. HabitaçSo a Urbanismo

Port n * 009/2017 GP-PM/SAL

Qigáo Participants

CLASSE CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA

CNPJ. 02.Se4.702A)001-82

Rspreaentante: Paul Getty Sousa Nasdmonto

Empresa Banenciatia

ANEXO ÚNICO - ATA 0E REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 0S1/2018/PM-SAL/MA

PREGÃO PRESENCIAL N.* 037/2018

PROCESSO AOUNISTRATIVO N.* 101807-0001

Regtnra^ Preços jiJ^5l/2018/PM-SAL/M/L
celebrada perante a SECRETARIA MUiUeiPMr DE PLANEJAMENTO E
administração a a(s) Empraaajs) Adjüdicatái1a(s) que dverfam) seu(s) preços
registrados, em boe á reaHzaçáo do Pre^ n°037/2018.

OBJETO: Registro de Preços visando fotura a eventual conliatBçSo de pessoajs)
jurtdlea(s) para prastaçáo de aerviços de locaçáo de maquinas psssdas, peto
prazo da 12 (doze) mases, para atender ás necessidades do munlcfpto da Sento
/Vtíúnio dos Lopes - MA.

QUADR01 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.

iMeisstVM

OUADRO 2 - SERVIÇOS REGISTRADOS*

ITEM descrição

01

UNO.

LOCAÇAO DE
ESCAVADEIRA
HIDRAULICA; ano DE
fabrícaçAo a partir de
2010, COM ESTEIRA,
EQUIPADA COM MOTOR
TURBO ALIMENTADO DE 8
CILINDROS. COM
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
150HP. PESO
OPERACIONAL DE NO

MÍNIMO 22.000 KG
CONCHA DE NO MlNIM01.5
M3. PROFUNDIDADE DA
escavaçAo mInima de
5M. LARGURA DA CONCHA
DE NO MÍNIMO 1.4M E
ALC/LNCE DA LAN^ 8M.
SEM OPERADOR

QTD.

MAQ

HOR

A

QTO.
TOTAL 06

HORAS

VALOR

PROPOSTO Rt

4SOO 198J)0
950.400.0

O

TOT/U. GERAL
«SO.400.0
O

* Os detalhamentos dos itens constantes nesta planilha estáo flguradoa na
proposta rcadequada da Udtanta vencedora nos autos do Processo AdminIstrafivo
n* 101807-0001.

Santo AnIAnio dos Lo|)es-MA. 03 de setembro de 2018.

Maria lia Silva a Silva

Sec. MuniGipal de Planejamento e Adminisbaçao

Port. N» 0280017 GP-PMSAL

órgáo Gerenciador

Francisco das Chagas Feneira da Silva

Secretário Municipal de /Lgricultura

Portstia if 017/2017 GP-PM/SAL

Órgáo Participante

Manoel de Souza Uma

Sec. Mun. de Obras, Habitaçáo a Urbanismo

Port. n ' 009/2017 GP-PM/SAL

órgáa Participante

CLASSE CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA

CNPJ. 02S84.702r0001-82

Representante: Paul Getty Sousa Nascimento

Empresa SenaFiciaria
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes • MA
CNPJ: 00.172.720/0001-101 Criado pela Lei N° 016 de 09 de Outubro da 2017

Prsfello: Emanuel Uma do OHwIib (Blgu)
Av. Presidente Vergas. 446. Centio, Sento Antonio dos Lopes - Maranháo - CEP; 6S7304X)0

Talefdne: (99)3066-1191

041090010
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